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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 46. ......................................................................................... 

Parágrafo único. Não constará de certidões a informação de trâmite de 

processo administrativo sancionador pendente de decisão há mais de 180 

(cento e oitenta) dias, contados do término da instrução ou da interposição 

do recurso.” (NR) 

“Art. 50. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 4º Não se considera motivada a decisão impositiva de sanção que: 

I – se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar objetivamente sua relação com a causa ou a questão 

decidida; 

II – empregar conceitos jurídicos indeterminados sem explicar o 

motivo concreto de sua incidência no caso; 

III – não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pela Administração; 

IV – se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula ou 

coletânea análoga, sem identificar objetivamente os seus motivos 

determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento atrai a incidência 

do precedente ou enunciado; 

V – deixar de seguir precedente ou enunciado de súmula ou coletânea 

análoga invocado pelo interessado, sem demonstrar, objetiva e 

fundamentadamente, a existência de elementos distintivos no caso em 

julgamento ou a superação do entendimento. 

§ 5º Nos casos em que a lei previr discricionariedade na aplicação e na 

dosimetria de sanções, a autoridade julgadora levará em conta os seguintes 

aspectos, além de outras circunstâncias que possam agravar ou atenuar a 

penalidade: 

I – a gravidade da infração, considerando seus motivos e suas 

consequências para a coletividade; 

II – as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

III – os antecedentes do infrator; 

IV – a adoção espontânea e imediata pelo infrator das providências 

pertinentes para minimizar ou reparar os efeitos do ato lesivo; 

V – a colaboração do infrator com o órgão competente.” (NR) 

“Art. 50-A. São obrigatórias a publicação e a atualização em 

intervalos não superiores a 6 (seis) meses, em sítios oficiais abertos à 

consulta pública, de ementário detalhado relativo aos elementos fáticos e 

jurídicos considerados em todas as decisões administrativas impositivas de 

sanção.” 

“Art. 61. ......................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................. 

§ 2º O recurso contra decisão que imponha ou agrave sanção 

pecuniária tem efeito suspensivo, exceto quando interposto em face de 

decisão proferida por órgão colegiado.” (NR) 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10023/2018 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos 

processos administrativos sancionadores instaurados a partir dessa data. 

 

Senado Federal, em 11 de abril de 2018. 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA INSTRUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou 

cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e 

documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à 

imagem.  

 

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final 

elaborará relatório indicando o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e 

formulará proposta de decisão, objetivamente justificada, encaminhando o processo à 

autoridade competente.  

 

CAPÍTULO XI 

DO DEVER DE DECIDIR 

 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos 

processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua 

competência.  

 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o 

prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada.  

 

CAPÍTULO XII 

DA MOTIVAÇÃO 
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Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e 

dos fundamentos jurídicos, quando:  

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;  

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;  

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;  

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;  

V - decidam recursos administrativos;  

VI - decorram de reexame de ofício;  

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de 

pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;  

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 

administrativo.  

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 

declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões 

ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.  

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio 

mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou 

garantia dos interessados.  

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões 

orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.  

 

CAPÍTULO XIII 

DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou 

parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.  

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem 

a tenha formulado.  

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o 

prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o 

exige.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 
 

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.  

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação 

decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício 

ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.  

 

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá 

intimar os demais interessados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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